
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº194/GD/SAMAE/2017, DE 22 DE NOVEMBRO 
DE 2017. 
 
O Sr. Wesley Lopes Torres Diretor Geral do SAMAE - Serviço 
Autonomo Municipal de Agua e Esgoto de Tangará da Serra, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n.º 3.739/2012 de 16 de fevereiro de 2012. 
 
CONSIDERANDO, O Estatuto do Servidor Público Lei 
Complementar nº 006/94 de 21.06.1994; e Leis Ordinárias: nº 
3424/2010, Lei Municipal nº 3.663/2011; Lei Municipal 3676/2011 
e Decreto nº 324/2013 de 08 de outubro de 2013 
 

 

RESOLVE: 
 

      Art. 1º - Homologar a estabilidade dos servidores efetivos 

aprovados no concurso público 001/2013, nos respectivos cargos de provimento efetivo, 

ingressados em novembro de 2014, conforme Anexo Único que faz parte integrante desta 

Portaria.  

 

     Art.2º - Os servidores atenderam os requisitos no estágio 

probatório: Assiduidade, Disciplina, Responsabilidade, Produtividade e Relacionamento, 

tornando-os estáveis no Serviço Público Municipal, de acordo os termos da Lei Municipal n.º 

3.424, de 29 de setembro de 2010, conforme Anexo, que faz parte integrante deste Portaria. 

Publique-se e Cumpra-se o Presente Ato. 

   

     Art.3º -  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se o Presente Ato 

 

      SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao 22º (vigésimo segundo) dia do mês de 

Novembro de 2017. 

  
 
 
 

____________________________ 

WESLEY LOPES TORRES 
DIRETOR GERAL DO SAMAE 

 
 

Registrado na Gerencia Administrativa e Financeira (GADF), publicado por afixação em 
lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.samaetga.com.br. 
 

http://www.samaetga.com.br/


 

 

 

 

 
ANEXO 

 
Admitidos em Novembro de 2014 – Concurso 001/2013 

 

Nº 
 

SERVIDORES 

Nº 
MATRICULA 

DATA 
DE 

ADMISSÃO 

CARGO 
 

DATA DE 
HOMOLOGAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO 
RESULTADO DA MÉDIA 

FINAL 

1 JURANIR ARAÚJO PIMENTEL 2912 03/11/2014 
FISCAL DE CORTE E 
RELIGAÇÃO 03/11/2017 

Bom servidor, tratando - se 
de boa aquisição de mão de 
obra. 

2 RUSINEI RODRIGUES DA SILVA 2913 10/11/2014 
FISCAL DE 
CONSUMO/LEITURISTA  10/11/2017 

Bom servidor, tratando - se 
de boa aquisição de mão de 
obra. 

 
 
 
 
 

____________________________ 

WESLEY LOPES TORRES 
DIRETOR GERAL DO SAMAE 

 
 


